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PROJETO DE LEI Nº              , DE 2021
(DO SR. JOSÉ NELTO)

Altera a Lei nº 7.716, de 05 de janeiro
de 1989, para instituir o crime de preconceito
econômico.

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art.1º Fica estabelecido, como forma de crimes resultantes de

discriminação ou preconceito, qualquer tipo implicância decorrente de condição

econômica. 

Art.  2º  Altera  a  Lei  nº  7.716,  de  5  de  janeiro  de  1989,

adicionando  o  termo  “discriminação  econômica”  entre  os  tipos  de  crimes

resultantes da referida Lei. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Inicialmente,  a  lei  foi  elaborada  para  a  punição  de  crimes

resultantes de preconceito de raça ou de cor, e ficou conhecida como lei do

racismo, mas a lei nº 9.459, de 13 de maio de 1997, acrescentou os termos

etnia, religião e procedência nacional, e ampliou a proteção da lei para vários
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tipos de intolerância. As penas previstas podem chegar até 5 anos de reclusão

e variam de acordo com o tipo de conduta.

O intuito da norma é de preservar os objetivos fundamentais

descritos na Constituição Federal, mais especificamente de promover o bem de

todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras

formas de discriminação.

Contudo, também deve ser objeto de tipificação penal, quando

tais preconceitos decorram de questão monetária, de classe economia, o que é

algo cotidiano e vivido por diversas pessoas que passam por humilhações e

desprezos apenas por não se encaixar em uma classe social alta ou média.

Dessa  forma,  por  entendermos  que  precisamos  lutar  hoje,

legislar hoje, construir hoje uma sociedade justa para a nossa geração e para

as futuras gerações que virão depois da nossa, pedimos a colaboração dos

nobres Colegas para a sua aprovação.

  Sala das Sessões, em         de          de 2021.

Deputado JOSÉ NELTO

(PODE/GO)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
Define os crimes resultantes de preconceito de 

raça ou de cor.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação 

ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Art. 2º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.459, DE 13 DE MAIO DE 1997 
Altera os arts. 1º e 20 da Lei nº 7.716, de 

5 de janeiro de 1989, que define os crimes 

resultantes de preconceito de raça ou de 

cor, e acrescenta parágrafo no art. 140 do 

Decreto-lei e 2.848, de 7 de dezembro de 

1940.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º. Os arts. 1º e 20 da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passam a vigorar 

com a seguinte redação:  

 "Art. 1º. Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de 

discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência 

nacional."   

"Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, 

cor, etnia, religião ou procedência nacional.  

Pena: reclusão de um a três anos e multa.  

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, 

ornamentos, distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou 

gamada, para fins de divulgação do nazismo.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.  

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos 

meios de comunicação social ou publicação de qualquer natureza:  

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o 

Ministério Público ou a pedido deste, ainda antes do inquérito policial, sob 

pena de desobediência:  

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do 

material respectivo;  

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas ou televisivas.  

§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em 

julgado da decisão, a destruição do material apreendido. " 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
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Art. 2º. O art. 140 do Código Penal fica acrescido do seguinte parágrafo:  

"Art.140............................................................................................................

..........................................................................................................................  

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, 

etnia, religião ou origem:  

Pena: reclusão de um a três anos e multa. " 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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